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CMDCA 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 
CABECEIRAS DO PIAUÍ-PI 

O Conselho municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e a Comissão Especial Eleitoral, no uso 
das atribuições INFORMA OFICLALM ENTE os locais de votação para as eleições do dia OI de outubro 
de 2023. 
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Cabeceiras do Piaul/Pl, 31 de agosto de 2023 

~ ,ln s....t..,, 12,hrie 
jAil..S()N DOS SANTOS CALA.CIO 

r RESIDENTE DO CMDCA 

J/lanin w,l,10 &o eimLn 0,,o~ 
Presidente da Comissão Esnccial Eleitoral 
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e ---~ MUNICIPIO DE BONFIM DO PIAUI 
{ ~ l RUA EMILIO BAIAO, SN 
~ 41 .522.210/0001-27 Exercício: 2023 

DECRETO Nº 31 , DE 23 DE AGOSTO DE 2023 - LEI N.308 

Resolve: 

Abre no orçamento vigente crédito adidonal 
suplementar e da outras providências 

Artigo l o .- Fica aberto no orçamento vigente , um crédito adicional suplementar na 
impor tância de R$3 18 . 400, 00 distr i buidos as seguintes dotações: 
Suplementação ( +) 318.400,00 

02 07 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE INF-ESTRUT, TRANSP. E SERV. PÚBLICOS 

214 15.451 .0009.2060.0000 MANUTENÇÃO DE SERV. DE ILUMIN. PUBLICA 1.400,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R.: 1 751 00 
751 Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP 
999 104 COSIP 

02 08 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

309 12.361.0001 .2101 .0000 CONTRUBUIÇÃO SALARIO EDUCAÇÃO - QSE 10.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FfSICA F .R.: 1 550 00 
550 Transferência do salário-Educação 
999 201 QSE 

02 09 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE • FMS 

529 10.301.0002.2171.0000 MANUTENÇÃO 00 SISTEMA DE SAÚDE DO MUNICIPIO 100.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 600 00 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manuten, 
999 301 CUSTEIO· PAB 

538 10.301 .0002.2171 .0000 MANUTENÇÃO 00 SISTEMA DE SAÚDE DO MUNICIPIO 100.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURIDICA F.R.: 1 600 00 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal • Bloco de Manuten, 
999 301 CUSTEIO· PAB 

542 10.301 .0002.2171 .0000 MANUTENÇÃO 00 SISTEMA DE SAÚDE DO MUNICIPIO 7.000,00 
3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNIC F.R.: 1 600 00 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal • Bloco de Manuten, 
999 301 CUSTEIO - PAB 

558 10.303.0002.2066.0000 AQUISIÇÃO OE MATERIAIS E MEDICAMENTOS 100.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 600 00 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal • Bloco de Manuten, 
999 301 CUSTEIO - PAB 

DECRETO Nº 31 , DE 23 DE AGOSTO DE 2023 - LEI N.308 
Artigo 2o.- O c rédito aber to na forma do art igo anterior será coberto com recursos 
provenientes de : 

Anulação: 

02 07 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE INF-ESTRUT, TRANSP. E SERV. PÚBLI 

218 15.451 .0009.2060.0000 MANUTENÇÃO DE SERV. DE ILUMIN. PUBLICA -1.400,00 
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERC1CIOS ANTERIORES F.R. Grupo: 1 751 00 
751 Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública • COSIP 
999 104 COSIP 

02 08 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

322 12.365.0001 .1019.0000 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, RESTAURAÇÃO E EQUIPAR CRI -5.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 569 00 
569 Outras Transferências de Recursos do FNDE 
999 206 OUTROS FNDE 

324 12.365.0001.1090.0000 CONSTRUIR, RESTAURAR E EQUIPAR PR~-ESCOLA -3.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 569 00 
569 Outras Transferências de Recursos do FNDE 
999 206 OUTROS FNDE 

326 12.365.0001.1090.0000 CONSTRUIR, RESTAURAR E EQUIPAR PR~-ESCOLA -2.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 569 00 
569 Outras Transferências de Recursos do FNDE 
999 206 OUTROS FNDE 

02 09 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE· FMS 

454 

464 

468 

473 

10.301 .0002.1040.0000 
4.4.90.52.00 
600 
999 301 

10.301.0002.1125.0000 
4.4.90.51.00 
600 
999 301 

10.301 .0002.1127.0000 
4.4.90.51 .00 
601 
999 304 

10.301 .0002.1129.0000 
4.4.90.52.00 

621 
999 311 

AQUIS. DE EQUIPAMENTOS E MAT. PERMANENTES PI SAÚDI -5.950,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 600 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal • Bloco de Manute 
CUSTEIO· PAB 

CONSTRUIR E EQUIPAR ACADEMIA DE SAÚDE -15.000,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 600 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manute 
CUSTEIO· PAB 

CONSTRUIR, RESTAURAR E EQUIPAR PRÉDIO DE RESP. DA .J0.000,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 601 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Estrutur 
INVESTIMENTO 

AQUISIÇÃO DE UNIDADE MOVEL DE SAÚDE •70.000,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 621 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 
OUTROS ESTADO FMS 
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e --·s, MUNICIPIO DE BONFIM DO PIAUI 
( ~ l RUA EMILIO BAIAO, SN 
~ 41.522.210/0001 -27 Exercício: 2023 

DECRETO Nº 31 , DE 23 DE AGOSTO DE 2023 -LEI N.308 

02 09 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE · FMS 

474 10.301.0002.1130.0000 CONSTRUIR, AMPLIAR E RECUPER.EQUIP.UNID.DE SAÚDE -5.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 600 00 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recurnos do SUS provenientes do Govemo Federal• Bloco de Manute 
999 301 CUSTEIO • PAB 

475 10.301.0002.1140.0000 AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA -50.000,00 

476 

477 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
300 001 FUS 

10.301.0002.1140.0000 AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA -11.050,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 631 00 
631 Transferências do Govemo Federal referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres ~nrulados à Saú 
999 312 CONV. FEDERAL FMS 

10.301.0002.1140.0000 AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA -25.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F .R. Grupo: 1 632 00 
632 
999 313 

Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres ~nrulados à Saúde 
CONV. ESTADO FMS 

481 10.301.0002.2093.0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SAUDE DA FAMILIA· PSF -20.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 600 00 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recurnos do SUS provenientes do Govemo Federal • Bloco de Manute 
999 301 CUSTEIO · PAB 

510 10.301.0002.2171.0000 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE SAÚDE DO MUNICIPIO -8.000,00 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 1 600 00 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recurnos do SUS provenientes do Govemo Federal • Bloco de Manute 
999 301 CUSTEIO • PAB 

522 10.301.0002.2171.0000 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE SAÚDE DO MUNICIPIO •7.000,00 
3.1.90.92.00 DESPESASDEEXERCICIOSANTERIORES F.R.Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
300 001 FUS 

552 10.302.0002.1129.0000 AQUISIÇÃO DE UNIDADE MOVEL DE SAÚDE -50,000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 601 00 
601 
999 304 

Transferências Fundo a Fundo de Recurnos do SUS provenientes do Govemo Federal• Bloco de Estrutu, 
INVESTIMENTO 

574 10.305.0002.2068.0000 MANUT. E ENCARGOS COM A VIGILANCIA EM SAÚDE -10.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
300 001 FUS 

DECRETO Nº 31 , DE 23 DE AGOSTO DE 2023 -LEI N.308 
Anulação ( • ) 

Artigo 3o. - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

BONFIM DO PIAUI, 23 de agosto de 2023 

PAULO HENRIQUE VIANA PINDAIBA 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 856.872.433-72 

-318,400,00 

ti 
ld:08987FFF7EOC8A99 

PREFmURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE DO PIAUÍ 
Rua Cícero Manoel de Carvalho - 214 - Centro - CEP 64.578-000 

CNPJ: 01.612.570/0001-03 
campo Grande do Piauí - PI 

EXTRATO DE CONTRATO RETIFICADOR 

CONTRATO Nº: 002/2023. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE DO PIAUÍ-PI. 

CONTRATADO: FRANCINETE MARIA BEZERRA OLIVEIRA CPF: 851.368.323-04 

OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de Técnico de 

Enfermagem, para prestação de serviços da Secretaria Municipal de Saúde 

de Campo Grande do Piauí. 

VIGÊNCIA: A partir da data da assinatura do contrato, findando em 31/12/2023. 

VALOR MENSAL: R$ 3.000,00 (três mil reais). 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 01/02/2023. 

FORO: Foro da Comarca de Jaicós-PI. 

ASSINATURAS: Francisco José Bezerra - Prefeito Municipal 

Francinete Maria Bezerra Oliveira - Contratado 
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RESOLUÇÃO: 08/2023 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE- CMDCA 
Lei Municipal nº 310/2023 

Rua Cícero Manoel de Carvalho, 2014, Centro. 
Campo Grande do Piaui-PI 

CEP: 64.578-000 

Campo Grande do Piauí - PI, 31 de agosto de 2023. 

"REMOÇÃO DO ITEM 9.14 DO EDITAL 
D01/2023/CMDCA". 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
DE CAMPO GRANDE - PI (CMDCA), em cumprimento à legislação municipal 
vigente (Lei Municipal nº 310/2023). à Resolução nº 231/2022 do CONANDA -
Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente e o Edital n. 001/2023/ 
CMDCA, para processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar 

RESOLVE: 

Art. 1° - Remover o item 9.14 do edital 001/2023/CMDCA, portanto, não mais sendo 
necessária a realização da audiência de apresentação dos candidatos habilitados. 

Art. 2° • Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. ficando 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

Natália de Sousa Alves 

Presidente do CMDCA de Campo Grande d~ Piaui. 
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